
/ EM 1~~t.__ EMENDA IMPOSITIVA N• 0 b /2017 ~ 5 
; : 

Presidente 
1~:que. esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, 

. """'--, . . . . ' 
01,ar;pgg~,tORé 209:dih~~~Í!llento Interno, e Emenda à Lei Orgânica nº 

··· 1un~o d<=: 2QJ7;·:p·fop:iit;~~ seguinte emenda Impositiva ao 
5/~017. " . ; ~· ,;_, :./ ~ -~ :, ~--·· . . - 

i( ;,o, 
~J,? 

·•. -·. §• . • ~ s . <':' ' . ,,. 

, . ,,· . . . ~- :'Nus té;~qs do§ único clo'. Ai:t .. t~.-jó projet{) ·1~ Íe(ácima:~~íd:e~li-ad9} · 

o qÚ:ií terá a S€g1linte redação: • • ',.r: : \.::;, ' .. : ,' ~·.::: \. > / ,' ''. f' 
1. Altera o Quadro de Detalharríento da Despesa. Uníd_âde,:04:06,~S?.eretàri~ de 

Educação, Código nº 05100 - Obras\~ fnstqÍ;çõ~~;. 0a's:/Révisã;,~,do :P1â,~o .. ' ·,e .... ·,;: .. ;,t,;,•·· ., .. ·{ .~.. ·,. 
Plurianual para o exercício 2.018, que passa ··a viger -çómt0·os va!prés 
constantes do item 2 des.ta.Em~pda Imposítíva. · · · 

~.t· t !'.i:~;~! ~- 
! 2. Destinar o valor de R$ 52.000,f!Jl {driquenta e dois mil reais), para Coberta. 

da Quadf'a da Escola Muni~ip~l Escola Paulo Gomes de Araújo, Localizada 
no Cajá no Bairro de Penedô, neste Município. 

· .. -, ..•. 

·,!'i 

ec~ni:ro¾Je'--é de,estr~ma irn~ort'âncfa cresta obra para estudantil e 
•mürtit~til;µâ'qi)eÍ~tloe0füfa<le. · :· · ' · · · · - . - · . 

.)Jt~ ~Qn~Jde;_an{o'"q~e alocação dê recursos advindos da PrópríaSecretaría. 
. ~--~- :i~~;>·,- . ,.,,__ ::,( ' ·-;:: ' - - ... . ~ , 

':;e 

.Sàla das Seções, 14 de dezembro de 201'7. .,j. 


